
 
ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 
 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico a inexigibilidade do certame licitatório em consonância com a 

JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do art. Art. 25 da Lei 8.666/93, e alterações 

posteriores.  

Considerando que o presente processo se encontra de conformidade com a 

legislação pertinente (Art. 25, Inciso III da Lei Federal 8666/93) e, com arrimo no parecer 

jurídico, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 006/2019, processo 

administrativo 017/2019 em favor das empresas: 

 

Jads e Jadson Produções Artísticas Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

15.641.222/0001-60 (JADS e JADSON); 

VALOR: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) 

 

Mangaba Produções Artísticas Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 05.729.005/0001-73 

(“Paralamas do Sucesso”); e, 

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

 

Live Talentos Agenciamento Produção e Publicidade Ltda., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 19.019.335/0001-80 (Edson e Hudson) 

VALOR: R$ 85,000,00 (oitenta e cinco mil reais) 

 
VALOR TOTAL: R$. 287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil reais). 

 
 
 
Depois de cumpridas as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 
 

São Simão-GO, 19 de março de 2019. 
 

 

Wilber Floriano Ferreira 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 


